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PORTARIA 690/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA FRANCIELE RAQUEL
FAVATO FIORELLL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;a) 0 disposto m Art. 34, § 4°da Lei
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I — Conceder, no dia 14 de abril de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora FRANCIELE RAQUEL

FAVATO FIORELLI, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.079.412-
6 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n*^ 040.746.039-00, residente e domiciliada nesta cidade e

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, senddora Pública Municipal, aprovada em Concurso
Público, para o cargo de NUTRICIONISTA, nomeada através da Portaria n°. 141/2010 de 08

de março de 2010, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de abril de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 20 de abril de 2023.

SÉRGIíT LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Iporá, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

CONCEDE. AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA INÊZ BRIZZI. E DÉ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico: SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
RESOLVE:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:1 - Conceder, no dia 14 de abril de 2023. 01 (um) dia de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

GISELE CRISTINA GOTARDI DIAS DA SILVA, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.563.130-6 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 008.379.939-70, residente e

domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria n°. 117/2012
de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à
Saúde.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 14 de abril de 2023, 'A (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

INEZ BRIZZI. brasileira, separada, portadora da Cédula de
Identidade RG n° 3.374.183-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°
038.743.759-27, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE, nomeada através da Portaria n°. 098/2012 de 27 de fevereiro

de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de abril de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de abril de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

iporã-(PR), 20 de abril de 2023,

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal Iporâ-(PR), 20 de abril de 2023.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 688/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 690/2023DOENÇA A SERVIDORA JOSIANE APARECIDA

PEREIRA. H DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA FRANCIELE RAQUEL
FAVATO FIORELLI, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n° 835/2006;
o atestado Médico; SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considertuido:
RESOLVE:

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:1 - Conceder, no dia 14 de abril de 2023, 01 (um) dia de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

JOSIANE APARECIDA PEREIRA, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 8.656.887-0- SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n® 049.113.609-92, residente e domiciliada nesta cidade
e comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de TÉCNICO DE
HIGIÊNE DENTAL, nomeada através da Portaria n°. 1696/2022, de
13 de dezembro de 2022, lotada na Secretaria de Assistência á Saúde.

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 14 de abril de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

FRANCIELE RAQUEL FAVATO FIORELLI, brasileira, solteira,
portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.079.412-6 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 040.746.039-00, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
NllTRICIONlSTA. nomeada através da Portaria n°. 141/2010 de 08

de março de 2010, lotada na Secretaria Municipal de Assistência
Social e Habitação.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de abril de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de abril de 2023.
Iporâ-(PR), 20 de abril de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiflcador:71E0B4E9
Iporâ-(PR), 20 de abril de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito MunicipalGOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 689/2023
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Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador: F8054A3E
Iporá-(PR), 20 de abril de 2023.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE 1)0 PREFEITO
PORTARIA N" 691/2023 SÉRGIO LVIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código ldentifícador:EE62B97F

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA CLEONICE DE
FATIMA MOREIRA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 693/2023SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ANDRESSA
ANSELMO DA CRUZ. E DÁ OUTRAS

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;I - Conceder, no dia 14 de abril de 2023, 01 (um) dia de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

CLEONICE DE FATIMA MOREIRA, brasileira, amasiada,

portadora da Cédula de Identidade RG n°. 6.668.863-1 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 945.656.949-72, residente e domiciliada

nesta Cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS
GER.\IS (FEMININO), nomeada através da Portaria n°. 643/2019 de

25 de julho de 20191otada na Secretaria de Assistência à Saúde.

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 17 de abril de 2023 a 20 de abril de 2023, 04
(quatro) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à
Servidora ANDRESSA ANSELMO DA CRUZ, brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 40.176.842-9 - SSP/SP, e
inscrita no CPF/MF sob n° 315.448.378-01, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca dc Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENT.\RIO. nomeada
através da Portaria n'’. 753/2014 de 30 de setembro de 2014, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de abril de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 20 de abri! de 2023.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de abril de 2023.SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Registre-se.
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idenlificador:C0C47FF4

Iporâ-(PR), 20 de abril de 2023.GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 692/2023

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito MunicipalCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA À SERVIDORA MARINA DOS
SANTOS PEREIRA. E DÁ OUTRAS

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:442222E0PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 694/2023

o disposto no Art. 34 da Lei n.° 835/2006;
o atestado Médico CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA À SERVIDORA SANDRA MARA
NEVES PEREIRA DA OUTRASERESOLVE:
PROVIDENCIAS.

1 - Conceder, no dia 14 de abril de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à Servidora

MARINA DOS SANTOS PEREIRA, brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG n° 6.664.823-0 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n° 945.656.869-53, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE
SERVIÇOS GERAIS ÍFEMININO). nomeada através da Portaria

n.° 343/2012 de 11 de junho de 2012, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) 0 disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 17 de abril de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, à Servidora

SANDRA MARA NEVES PEREIRA, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 34.728.001-8 - SSP/SP, e inscrita no

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de abril de 2023.

Registre-se,
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